
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 3.173, DE 06 DE JUNHO DE 1957
* Revogada pelo Decreto-Lei nº 288, de 28 de fevereiro de 1967.

Cria uma zona franca na cidade de
Manaus, capital do Estado do Amazonas,
e dá outras providências.

O Presidente da República,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É criada em Manaus, capital do Estado do Amazonas, uma zona
franca para armazenamento ou depósito, guarda, conservação beneficiamento e retirada
de mercadorias, artigos e produtos de qualquer natureza, provenientes do estrangeiro e
destinados ao consumo interno da Amazônia, como dos países interessados, limítrofes
do Brasil ou que sejam banhados por águas tributárias do rio Amazonas.

Art. 2º O Govêrno Federal fará demarcar, nas imediações da cidade, à
margem do rio Negro e em lugar que reuna condições de calado e acostagem
satisfatórias, uma área de terras não inferior a duzentos hectares, onde ficará localizada
a zona franca, com as instalações e serviços adequados ao seu funcionamento.

§ 1º As terras destinadas à zona franca criada nesta lei serão obtidas por
doação do Govêrno do Estado do Amazonas ou mediante desapropriação para fins de
utilidade pública, na forma da legislação em vigor.

§ 2º Será estudada a adaptabilidade da ilha de Marapatá, em frente a
Manaus, como área complementar da zona franca, reservada a certos produtos que
possam nela ser depositados, para fins de beneficiamento, sem possibilidade de
deterioração que lhes diminuam o valor comercial.

Art. 3º  Na zona franca que fôr demarcada, serão construídas instalações
portuárias com armazéns terrestres e cais flutuante acostável, segundo o tipo exigido
pela grande variação do nível das águas da região.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de
6 de junho de1957 e regula a Zona Franca
de Manaus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o
art. 9º, parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

DECRETA:

CAPÍTULO I
DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ZONA FRANCA DE MANAUS

Art. 1º A Zona Franca de Manaus é uma área de livre comércio de
importação e exportação e de incentivos fiscais especiais, estabelecida com a finalidade
de criar no interior da Amazônia um centro industrial, comercial e agropecuário dotado
de condições econômicas que permitam seu desenvolvimento, em face dos fatôres
locais e da grande distância, a que se encontram, os centros consumidores de seus
produtos.

Art. 2º O Poder Executivo fará, demarcar, à margem esquerda dos rios
Negro e Amazonas, uma área contínua co ma superfície mínima de dez mil quilômetros
quadrados, incluindo a cidade de Manaus e seus arredores, na qual se instalará a Zona
Franca.

§ 1º A área da Zona Franca terá um comprimento máximo continuo nas
margens esquerdas dos rios Negro e Amazonas, de cinqüenta quilômetros a juzante de
Manaus e de setenta quilômetros a montante desta cidade.

§ 2º A faixa da superfície dos rios adjacentes à Zona Franca, nas
proximidades do pôrto ou portos desta, considera-se nela integrada, na extensão mínima
de trezentos metros a contar da margem.

§ 3º O Poder Executivo, mediante decreto e por proposta da
Superintendência da Zona Franca, aprovada pelo Ministério do Interior, poderá
aumentar a área originalmente estabelecida ou alterar sua configuração dentro dos
limites estabelecidos no parágrafo 1º dêste artigo.
.............................................................................................................................................

Art. 48. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir, pelo Ministério da
Fazenda, o crédito especial de NCr$ 1.000.000,00 (hum milhão de cruzeiros novos) para
atender as despesas de capital e custeio da Zona Franca, durante o ano de 1967.

§ 1º O crédito especial de que trata êste artigo será registrado pelo Tribunal
de Contas e distribuído automàticamente ao Tesouro Nacional.

§ 2º Fica revogada a Lei nº 3.173, de 6 de junho de 1957 e o Decreto nº
47.757, de 2 de fevereiro de 1960 que a regulamenta.
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LEI Nº 9.532 DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a Legislação Tributária Federal e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.............................................................................................................................................

Art. 77. A aprovação de novos projetos, inclusive de expansão, beneficiados
com qualquer dos incentivos fiscais a que se referem o Decreto-Lei nº 288, de 28 de
fevereiro de 1967, com as posteriores alterações, o Decreto-Lei nº 356, de 15 de agosto
de 1968, o Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de dezembro de 1975 e a Lei nº 8.387, de 30 de
dezembro de 1991, fica condicionada à vigência de:

I - lei complementar que institua contribuição social de intervenção no
domínio econômico, incidente sobre produtos importados do exterior pelos respectivos
estabelecimentos beneficiados; e

II - lei específica, que disponha sobre critérios de aprovação de novos
projetos, visando aos seguintes objetivos:

a) estímulo à produção de bens que utilizem, predominantemente, matérias-
primas produzidas na Amazônia Ocidental;

b) prioridade à produção de partes, peças, componentes e matérias-primas,
necessários para aumentar a integração da cadeia produtiva dos bens finais fabricados
na Zona Franca de Manaus;

c) maior integração com o parque produtivo instalado em outros pontos do
território nacional;

d) capacidade de inserção internacional do parque produtivo;
e) maior geração de emprego por unidade de renúncia fiscal estimada;
f) elevação dos níveis mínimos de agregação dos produtos oriundos de

estabelecimentos localizados na Zona Franca de Manaus ou da Amazônia Ocidental.
§ 1º O disposto no caput deste artigo deixará de produzir efeitos se o Poder

Executivo não encaminhar ao Congresso Nacional, até 15 de março de 1998, os projetos
de lei de que trata este artigo."

§ 2º Ficam extintos, a partir de 1º de janeiro de 2014, os benefícios fiscais a
que se referem os dispositivos legais mencionados no caput deste artigo."

Art. 78. As obras fonográficas sujeitar-se-ão a selos e sinais de controle,
sem ônus para o consumidor, com o fim de identificar a legítima origem e reprimir a
produção e importação ilegais e a comercialização de contrafações, sob qualquer
pretexto, observado para esse efeito o disposto em regulamento.
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